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Enquadramento regulatório

O autoconsumo, quer individual quer coletivo, está a mudar o papel dos 
atores no modelo tradicional de produção e fornecimento de energia. É, 
portanto, esclarecedor começar pela revisão desse modelo tradicional e do 
novo modelo no âmbito do autoconsumo. 
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Atores e responsabilidades

 igura  re resenta, de maneira sim lificada, os rinci ais atores e o seu 
relacionamento no modelo tradicional de produção e fornecimento de 
energia. 

este conte to odemos identificar

•	 Os consumidores, que têm um papel fundamentalmente passivo, con-
tratam o fornecimento com um comercializador no mercado livre ou 
a tarifa regulada (de último recurso), e consomem com base nas suas 
necessidades e recursos. Os pagamentos dos consumidores pelo for-
necimento de energia são feitos aos comercializadores com quem 
contrataram esse fornecimento, e incluem, basicamente, o custo da 
energia fornecida e as tarifas de aceso à rede. 

•	 Os comercializadores, que compram a energia no mercado grossis-
ta para satisfazer o consumo esperado do seu portfolio de clientes, 
sendo responsáveis pelos desvios que provocam no sistema quando 
a energia com rada é diferente da energia finalmente fornecida  s 
comercializadores faturam aos seus clientes pelos custos totais do 
fornecimento, e passam aos operadores de rede (quer de distribuição, 
ORD, quer de transporte, ORT) as tarifas de aceso pagas pelos consu-
midores pelo uso das redes.

•	 Os produtores, que vendem a sua energia no mercado grossista aos 
comercializadores e aos grandes clientes (não representados na Fi-
gura 1) que são aqueles com capacidade de operar diretamente nes-
tes mercados.

•	 O operador da rede de distribuição (ORD), responsável pela entrega 
física da energia ao cliente final mediante a o era o e manuten o 
das redes de distribuição e contagem da energia entregue.

•	 O operador da rede de transporte (ORT), responsável pela entrega físi-
ca da energia desde os produtores ligados à rede de transporte até 
as redes de distribuição dos ORD mediante a operação e manuten-
ção da rede de transporte e contagem da energia entregue na rede 
de transporte.

A decentralização do sistema energético e o autoconsumo estão a mudar o 
papel desses atores principais e a criar espaço para novos atores. A Figura 
2 representa um primeiro passo nesta evolução. 

5. COORDENAÇÃO COM O SISTEMA ENERGÉTICO
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Com este novo relacionamento, os consumidores adotam o papel de prosu-
midores, agentes que, além de consumir, têm capacidade de produzir energia 
localmente, e, em determinadas condi es, de gerir o seu r rio erfil de 
consumo com base aos sinais económicos recebidos. Além desse papel ativo 
individual baseado no Autoconsumo Individual (ACI), também podem agru-
par-se em Autoconsumos Coletivos (ACC) ou Comunidades de Energia Reno-
vável (CER), com a possibilidade de partilhar a energia renovável produzida 
localmente com outros membros do grupo de ACC ou da CER (ACC/CER), e de 
in etar o e cedente final na rede mediante um contrato com um agregador. 
Mediante as regras de partilha de energia determinam-se os coeficientes 
de alocação que permitem ao ORD calcular, a partir dos consumos medidos 
dos membros de um ACC/CER, qual é a parte fornecida pelos comercializa-
dores e qual a parte autoconsumida a partir da produção local, pelas quais 
pagam tarifas de acesso diferentes. Com efeito, a energia autoconsumida 
localmente s  aga as tarifas da rede ue usa, e ode tam ém eneficiar se 
de descontos ou subsídios adicionais como incentivos da política energética.

a regula o ortuguesa a arece a figura da Entidade Gestora do Autocon-
sumo Coletivo (EGAC) como responsável pelo relacionamento do ACC/CER 
com os restantes agentes, sem que os membros do ACC/CER percam direi-
tos como consumidores, podendo ainda escolher o seu próprio comerciali-
zador de energia. Não obstante, o excedente dum ACC/CER resulta da soma 
dos excedentes individuais e é gerido pela EGAC, que o pode vender direta-
mente ao mercado grossista M  ou vender  nova figura do agregador, que 
intermedia a geração local com o MG. 

utro asso evolutivo neste relacionamento é o fornecimento de e i ilidade 
pelos recursos distribuídos, que será de grande importância para uma melhor 
operação do sistema, num contexto onde as grandes centrais de gás e carvão, 
tradicionais fornecedores dessa e i ilidade, est o a ser rogressivamente 
substituídas pela geração baseada em fontes renováveis. A flexibilidade de-
fine se como a ca acidade de um agente ara res onder com modifica es 
no seu consumo ou na sua produção como reação a uma solicitação externa. 
Neste caso, o agregador é tam ém o agente ue agrega a e i ilidade dos 
recursos locais e a oferta nos mercados de e i ilidade grossistas, uer os 
intradiários (onde os agentes de mercado podem gerir os seus portfolios para 
minimi ar os desvios , uer os mercados de e i ilidade do  ara o a-
lanceamento global do sistema ou para a resolução de restrições na rede de 
trans orte , uer num futuro r imo, os mercados de e i ilidade local dos 
ORD (para a resolução de restrições nas redes de distribuição).

5. COORDENAÇÃO COM O SISTEMA ENERGÉTICO
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Regras básicas do autoconsumo 

No contexto português a legislação atual vigente sobre o autoconsumo está 
no novo decreto lei DL15/2022 [1] que substitui o anterior DL162/2019 [2] 
no que à parte de autoconsumo diz respeito. Isto faz com que, transitoria-
mente, e ista um va io legal or ue a regulamenta o atual ue define 
as regras concretas do autoconsumo, elaborada pela ERSE, baseia-se no 
DL162/2019 enquanto não for publicada a nova regulamentação da ERSE 
devidamente ajustada ao novo DL15/2022.

O autoconsumo é definido como o consumo fornecido or uma ou mais UPAC 
(unidade de produção de energia renovável para autoconsumo) e realizado 
por um ou mais autoconsumidores de energia renovável. Por sua vez, um 
autoconsumidor é um consumidor final ue rodu  energia renov vel ara 
consumo próprio, sempre que isso não constitua a sua principal atividade 
comercial ou rofissional  s autoconsumidores odem e ercer esta ativi-
dade em autoconsumo individual (ACI, Figura 3), ou em autoconsumo coletivo 

CC, igura  s regula es dos diferentes aíses definem, ti icamente, 
os requisitos para a instalação e licenciamento das UPAC, assim como os 
critérios de proximidade ue os mem ros de um CC C  devem verificar, e 
que dependem habitualmente dos pontos de ligação à rede e dos níveis de 
tensão onde estão ligados, para poder constituir-se em ACC/CER.

Regras básicas do autoconsumo individual

A Figura 3 mostra os elementos básicos de um ACI, além dos requisitos para 
o licenciamento das UPAC e o critério de proximidade exigido (que se apli-
cam ambos também aos ACC/CER). A produção da UPAC pode ser entregue 
à instalação de utilização, ou IU, usando a rede pública (RESP) com o paga-
mento das tarifas correspondentes ao nível de tensão da rede usada e um 
desconto de 50% dos Custos de Interesse Económico Geral (CIEG), ou usando 
uma rede interna e, portanto, sem pagamento de tarifas pelo uso da RESP. No 
caso em que o consumo é maior do que a produção, o comercializador forne-
ce a diferença mediante um contrato de fornecimento com a IU. No caso de a 
produção ser maior, o excedente pode ser vendido a um agregador, existindo 
o direito de contratar um agregador de último recurso que compra a energia 
a uma tarifa feed-in regulada e indexada ao preço mensal da energia.

5. COORDENAÇÃO COM O SISTEMA ENERGÉTICO
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Regras básicas do autoconsumo coletivo e partilha de energia

A Figura 4 mostra os elementos básicos do ACC. Os critérios de licencia-
mento das UPAC e os critérios de proximidade entre as UPAC e as IU são os 
mesmos que para um ACI e não estão aqui representados. No ACC, as tarifas 
a adotar para a energia que é partilhada usando a rede pública tem um 
desconto adicional de 100% nos CIEG. O ACC deve ser gerido por uma EGAC 
que agrega os excedentes individuais e os vende diretamente no mercado 
grossista ou através de um agregador sta figura resume tam ém os ossí-
veis mecanismos de partilha de energia, que são a seguir explicados.

O mecanismo para a partilha de energia foi atualizado na última legislação 
portuguesa, o DL15/2022, que substitui o anterior DL162/2019, e podem 
ser representados conforme descrito na Figura 5. 

Estes mecanismos de partilha são os seguintes:

•	 o caso de n o se dis or de outros coeficientes or n o ter sido de-
finidos ou enviados ela C , o  a lica coeficientes de alocação 
(CA) proporcionais ao seu consumo para partilhar a energia gerada 
localmente entre as IU. Terá que ser a Entidade Reguladora dos Sis-
temas nergéticos  a detal ar como estes coeficientes deve-
rão ser calculados. 

•	 Partilha baseada em coeficientes fixos, que podem ter discriminação 
temporal e ser diferentes dependendo dos tipos de dias ou estações 
do ano  stes coeficientes s  odem mudar se uando e istirem mu-
danças na estrutura do ACC que assim o requeiram. 

•	 Partilha baseada em coeficientes variáveis ode ser definida com ase 
em critérios de hierarquização em combinação ou não com outros 
coeficientes  er  de ser a  a concreti ar os rocedimentos ara 
o envio destes coeficientes ao 

•	 Partilha efetuada com base a sistemas específicos de gestão dinâmi-
ca, que possibilitem a monitorização, controlo e gestão dinâmica de 
energia, em tem o real, com vista  otimi a o dos u os energéti-
cos, culminando no envio de coeficientes dinâmicos ao ORD.

s coeficientes vari veis e os sistemas de gest o din mica de energia 
são melhorias do DL15/2022 face ao DL162/2019 há muito esperadas, 

 ue ossi ilitam o desenvolvimento de autoconsumos mais eficientes, 

5. COORDENAÇÃO COM O SISTEMA ENERGÉTICO
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permitindo considerar a partilha dos meios de produção locais, e o desen-
volvimento de novos e mais avançados modelos de negócio de partilha 
de energia.

 
Serviços energéticos oferecidos pelas comunidades de 
energia

Visão geral dos serviços 

As CER podem ter a capacidade de oferecer um conjunto de serviços ener-
géticos aos seus membros que facilitam a participação e o papel ativo dos 
consumidores finais no sistema energético  s tra al os da    
são de especial interesse na caraterização e descrição destes serviços. Com 

ase nessas referências, a igura  ada tada de  mostra uma classifica-
ção desses serviços, que são descritos de seguida. 

•	 Serviços de informação e sensibilização: as C , ue s o definidas ela 
regula o como estruturas organi ativas com fins am ientais, sociais e 
econ micos mas sem fins lucrativos , odem fornecer servi os orienta-
dos a potenciar esses objetivos [5]. Alguns deles são, por exemplo: 

o Informar sobre as possibilidades energéticas sustentáveis.

o Informar sobre o potencial dos recursos distribuídos energéticos em 
concord ncia com os servi os de financiamento  

o Fornecer dados dos comportamentos energéticos individuais, assim 
como de comportamentos energéticos de referência baseados nos 
outros membros da CER, para incentivar comportamentos energé-
ticos mais eficientes e alin ados com as necessidades do sistema

o Fornecer diagnósticos energéticos de comportamentos e instalações 
dos membros para potenciar melhorias.

o Criar foros internos de estímulo para o conhecimento e atitudes 
energéticas sustentáveis. 

•	 Serviços de financiamento e manutenção de ativos:  as CER, com melhor 
ca acidade de negocia o de financiamento ue os mem ros indivi-
duais, podem contribuir para oferecer com os seguintes serviços:
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o Compra coletiva de recursos para o autoconsumo (painéis solares, 
materiais para isolamento, baterias, etc.) para recursos partilhados. 
O investimento coletivo mediante a partilha dos recursos permite 
investir em recursos mais avançados e de maior capacidade que os 
investimentos individuais. 

o Intermediação na compra individual de recursos para o autocon-
sumo, facilitando os processos de negociação com os fornecedores 

ara a o ten o de mel ores condi es de financiamento, instala o 
e manutenção dos ativos.

o Financiamento total ou parcial das despesas iniciais, complemen-
tado com esquemas de reembolso que podem estar integrados no 
modelo de negócio da própria CER.

•	 Serviços de partilha e fornecimento de energia: 

o Um dos serviços principais é a partilha de energia gerada localmen-
te entre os membros da CER. Assim, os excedentes de energia indivi-
duais dos membros de uma CER podem ser partilhados e negociados 
com o resto dos membros, fomentando um melhor balanceamento 
entre a procura e a produção local. A CER pode fornecer os meios 
técnicos (plataforma de mercado, procedimentos de liquidação, etc.) 
para essas partilhas e potenciais mercados locais, ou intermediar 
com os fornecedores desses sistemas. 

o A CER, responsável pela gestão do excedente local, pode também 
funcionar como agregador e vender esses excedentes nos mercados, 
ou contratar e vender esses excedentes a agregadores que os ven-
dam nos mercados.

o A CER poderia também adotar o papel de comercializador para os 
seus membros, substituindo os comercializadores tradicionais, mas 
com obrigações semelhantes. 

 
Serviços de flexibilidade 

As CER podem ter um contributo importante para a descarbonização pro-
gressiva do sistema energético. Por um lado, promovem o uso de ener-
gias renováveis decentralizadas reduzindo a dependência energética de 
fontes não renováveis. Por outro, promovem um papel mais ativo dos 
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consumidores finais no sistema energético, incentivando a auto rodu o, 
mas tam ém a gest o mais eficiente do consumo ue, a ustando se  ro-
dução local, ajuda ao balanceamento geral do sistema. 

Este papel ativo no balanceamento e contribuição para o bom funciona-
mento do sistema energético pode ter lugar mediante o fornecimento de 

e i ilidade ao sistema, como  foi e licado revemente na sec o  
 e i ilidade, definida a itualmente como a ossi ilidade de alterar os 

padrões de geração ou consumo como reação a sinais externos (preço ou 
sinais de ativação), é um contributo importante para a estabilidade e bom 
funcionamento do sistema [6].

 igura  mostra os diferentes servi os de e i ilidade ue uma C  ode 
oferecer aos seus membros e aos outros atores do sistema energético. 

A flexibilidade implícita é o resultado da otimização, habitualmente feita 
pelas empresas de serviços energéticos (ESCo na terminologia inglesa), dos 
comportamentos dos membros da CER face aos preços da energia e às tari-
fas pelo uso das redes. No caso considerado, a própria CER poderia fornecer 
esses serviços energéticos aos seus membros com base no conhecimento 
detalhado dos seus comportamentos a as suas sinergias com os dados dos 
consumos e geração no seio da CER. Essa otimização poderá maximizar o 
autoconsumo individual e coletivo, reduzir o custo energético total, reduzir 
as pontas de potência consumida e possivelmente a potência contratada, 
ou gerir os recursos locais de geração e armazenamento para fornecimento 
de energia em situações de emergência com funcionamento em ilha sem 
ligação à rede pública.

A flexibilidade explícita pode ser ofertada nos mercados, diretamente pela 
CER assumindo o papel de agregador ou contratando esse serviço a um 
agregador externo, e ativada no caso de ser selecionada. Considerando que 
a CER poderia participar nos mercados como comercializador ou como 
agregador, o que implica um compromisso de entrega (quer de consumo 

uer de gera o  e res onsa ilidade elo desvio incorrido, a e i ilidade 
disponível poderia ser usada para compensar internamente os desvios es-
timados aos agentes de mercado mediante a participação nos mercados 
intradiários de forma a otimizarem os seus portfolios e minimizar os seus 
desvios   e i ilidade oderia ser tam ém fornecida aos o eradores de 
rede para serviços de sistema [7] “only the conventional power generation 
resources connected to the transmission grids were allowed to provide the-
se ASs managed by the transmission system operators (TSOs)”. No caso do 

, essa e i ilidade oderia ser agregada e oferecida nos mercados de 

5. COORDENAÇÃO COM O SISTEMA ENERGÉTICO
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reserva de ativação manual para o balanceamento do sistema, ou para a 
resolução das restrições da rede de transporte (problemas de tensão ou 
congestionamento das linhas), ou em mercados para garantir a segurança 
do abastecimento (como ocorre por exemplo em França, onde quer os pro-
dutores quer os comercializadores podem participar neste serviço [8]). Não 
o stante, aferir a ca acidade firme ue os recursos distri uídos odem for-
necer para a adequação do sistema é ainda um problema complexo. A atual 
regulamentação portuguesa só permite que participem nestes serviços as 
unidades de geração convencionais (térmicas, hídricas e bombagem), em-
bora algum projeto piloto tenham experimentado fazer o fornecimento de 

e i ilidade de arte do consumo ara a reserva manual  Por ltimo, é 
es et vel ue se desenvolvam os mercados de e i ilidade local ara dar 
serviço aos ORD para a resolução das restrições das suas redes, um melhor 

laneamento futuro das redes onde a e i ilidade dis onível ode contri-
buir para adiar ou evitar investimentos desnecessários, ou mesmo no caso 
de situações de emergência com funcionamento em ilhas, contribuir para a 
segurança do abastecimento local.

 
Gestão energética das comunidades de energia e coordena-
ção com o sistema energético

A gestão interna das CER pode basear-se em mecanismos de gestão cen-
trali ados com ase em des ac os timos dos recursos e íveis  ou em 
mecanismos mais decentralizados baseados em mercados locais. Seja com 
base num sistema de gestão e coordenação centralizado, seja com base 
em mecanismos de mercado, é preciso depois recorrer a um processo de 
li uida o ue determine os coeficientes de aloca o e as com ensa es 
financeiras internas com ase nas regras internas de artil a e negocia o 
de energia da CER. 

O dimensionamento dos recursos individuais ou partilhados dependerá do 
modelo de negócio e regras de partilha da CER que determinam a sua ope-
ra o e li uida o financeira  

 
Gestão centralizada

A gestão de energia centralizada numa CER pode basear-se numa arquite-
tura semelhante à representada na Figura 8.

5. COORDENAÇÃO COM O SISTEMA ENERGÉTICO
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Figura 8 Arquitetura centralizada de gestão de energia, elaboração própria. 
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Cada membro da CER tem um contador inteligente para recolher, em tempo 
real, as medições do consumo líquido (consumo menos geração) com a fre-
quência escolhida. Essas medições são usadas para o cálculo dos setpoints 
dos recursos control veis recursos e íveis , e arma enadas ara o a uste 
dos algoritmos de estimação e para os processos de settlement da CER. A 
frequência mais comum (e a que a regulação portuguesa considera) é a cor-
respondente a um período de amostragem de 15 min. O contador inteligen-
te está ligado aos sistemas de gestão de energia dos prosumidores (home 
energy management system ou HEMS na literatura anglo-saxónica) que con-
trolam, por sua vez, os dispositivos controláveis do prosumidor (baterias, 
eletrodomésticos inteligentes, termoacumuladores, veículos elétricos com 
controlo de carregamento, etc).

A gestão centralizada é feita mediante uma otimização contínua sobre uma 
janela temporal deslizante, como se mostra na Figura 9, com uma estratégia 
de controlo preditivo. 

O controlo preditivo estima, para cada intervalo temporal (tj na Figura 9) os 
setpoints timos ara os recursos control veis recursos e íveis  conside-
rando as previsões de consumo e geração dos diferentes dispositivos exis-
tentes, assim como os preços e tarifas da energia fornecida externamente 
pelos respetivos comercializadores e da energia partilhada internamente. 
A otimização é feita para um horizonte alargado, por exemplo 24 horas, e 
é executada sempre antes da aplicação dos setpoints do próximo intervalo 
temporal para usar sempre os dados mais atualizados. O objetivo da otimi-
zação depende do modelo de negócio de funcionamento da CER, mas, por 
exemplo, um objetivo habitual pode ser a minimização da fatura energéti-
ca conjunta dos membros da CER. Alguns trabalhos calculam os setpoints 
como resultado de várias otimizações sequenciais, como por exemplo em 
[10], onde o primeiro passo otimiza individualmente a fatura energética de 
cada prosumidor, o segundo minimiza o custo energético conjunto da CER 
garantindo que o benefício individual dos prosumidores só melhora com 
relação ao primeiro passo, e o terceiro tem por objetivo garantir a operação 
segura da rede de distribuição.

 
Mercados locais de energia

Como alternativa aos sistemas de gestão centralizada estão os merca-
dos locais de energia (MLE), que possibilitam que prosumidores vizinhos 
transacionem energia entre si ao invés de a comprar ou vender aos seus 
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comercializadores e agregadores, os agentes responsáveis do seu balancea-
mento (balancing responsible parties ou BRP). O papel dos BRP é essencial 
para o balanceamento do sistema, que consiste em minimizar os desvios 
entre produção e consumo, e atribuir os custos por manter esse balancea-
mento aos responsáveis dos desvios. Como BRP, os comercializadores são 
responsáveis por garantir que a energia consumida pelos seus clientes seja 
igual à energia que compram no MG, e, de maneira semelhante, os agre-
gadores são responsáveis por assegurar que a energia que vendem no MG 
seja, por sua vez, a energia realmente entregue. Esta integração com o set-
tlement do MG é fundamental, uma vez que as transferências locais podem 
impactar a posição dos BRP dos prosumidores, permitindo que só lhes seja 
faturado um volume de energia líquido das transações locais.

A Figura 10 [11] mostra um exemplo onde um prosumidor B tem um exce-
dente medido de 200 kWh, vende 150kWh localmente (1), e entrega ao seu 
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Figura 10 Impacto das transações locais no settlement grossista, [11].
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agregador apenas os 50 kWh restantes (2). Um prosumidor A, que adquire 
esses 150 kWh vendidos por B, só precisa de comprar ao seu comercializa-
dor os 150 kWh restantes dos 300 kWh que consumiu (2). A transação local 
causa, portanto, uma transferência passiva de energia entre os BRP dos pro-
sumidores no sentido oposto ao contrato local. Com efeito, o BRP do prosu-
midor A transfere indiretamente 150 kWh para o BRP do prosumidor B (3). 

As regras do autoconsumo e dos CA, já explicadas acima, fornecem as ba-
ses para essa integração do settlement local com o MG. Uma vez que cada 
prosumidor mantém um contrato de fornecimento com um comercializador 
e (indiretamente) com um agregador, os CA que permitam considerar as 
transações locais repassam as transferências locais de energia para os res-
petivos BRP, como mostra a Figura 10.

Entretanto, devem vir a ser considerados ajustes na regulação atual, pois, 
apesar de estarem previstos no DL15/2022, a regulamentação atual da 

 ainda n o ermite mercados locais e ainda n o é e ível o suficiente 
na aplicação dos CA. Os seguintes pontos, especialmente o primeiro, são 
fundamentais para viabilização de MLE em Portugal considerado os funda-
mentos do ACC [12]:

1. s C  devem oder ser din micos, ou se a, devem oder ser definidos 
pela comunidade, a qual deve considerar transações locais. Como já 
explicado, o DL15/2022 parece já considerar esta possibilidade, mas 
ter  de ser a  a definir as regras concretas da sua a lica o

2. Os CA devem poder assumir valores negativos, desde que a soma 
de todos os coeficientes iguale , o ue ermitiria ue, ao invés de 
apenas receberem energia alocada pela comunidade, os prosumi-
dores também aloquem energia para a comunidade. Isso permite 
aos prosumidores vender energia internamente proveniente do 
próprio comercializador sem necessariamente possuir excedente 
individual, o que contribui para a concorrência no mercado livre da 
comercialização.

3.  legisla o deve definir outros as etos fundamentais ara legali ar 
o MLE, como regular a atividade de venda de energia entre pares, a 
sua tributação e integração no regulamento das relações comerciais.

Considerando esses ajustes, qualquer tipo de MLE constituído numa CER 
pode ser transformado em transações entre pares, como demonstrado na 
Figura 11, através dos CA (2) que o responsável da alocação de energia 
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(ARP) envia após a medição da energia consumida e produzida (1). Apenas 
depois de receber as medições e os CA é que o TSO calcula o desvio do 
sistema (4) e repassa os custos aos BRP (5).

ssa ordem significa ue a C  ossui tem o suficiente ara enviar os 
CA e, portanto, pode permitir transações internas mesmo após a entrega 
da energia elos rosumers  sso significa ue, além de M  semel antes 
aos grossistas, onde se negocia a energia que será entregue no futuro, os 
prosumidores podem negociar entre si, em mercados que chamamos post-
-delivery [12], a energia que já foi produzida e consumida, sem necessidade 
de previsões de carga ou geração, como já acontece habitualmente nos 
contratos que já tem com os seus comercializadores. Nestes mercados só 
é preciso ofertar os preços a que os participantes estão dispostos a vender 
ou comprar a energia, e a responsabilidade pelos desvios continua a ser 
dos respetivos BRP, que podem cobrar por esse serviço nos contratos indi-
viduais de fornecimento.

 
Liquidação financeira 

 igura  mostra o rocedimento geral de li uida o financeira dos 
membros de uma CER, que, na prática, depende da regulação em vigor e do 
seu modelo de neg cio e governan a   c lculo dos coeficientes de artil a 
permite determinar, para cada membro da CER, no caso de estar a consumir, 
qual é a parte da energia medida que é fornecida pelo seu comercializador 
e qual é a parte autoconsumida pela partilha interna (ver secção 1.2.2). 
O excedente que resulta da diferença entre a produção local das UPAC e 
dos sistemas de armazenamento que estejam a descarregar e do consumo 
local, é agregado e gerido pela EGAC, o que leva a uma renda que deve ser 
partilhada em concordância com as regras da CER, que tipicamente devem 
considerar as percentagens de propriedade dos membros sobre os recursos 
que estejam a produzir, assim como as negociações internas para valorizar 
a energia partilhada localmente. Estes processos são descritos na Figura 12, 
onde or sim licidade, s  foram considerados coeficientes ro orcionais 
ou din micos  Como os coeficientes din micos odem re etir com recis o 
as regras internas de partilha, a compensação interna limitar-se-á a deter-
minar os pagamentos dos membros da CER que tenham autoconsumido 
e dos membros da CER que tenham produzido localmente, com base nos 
acordos financeiros entre eles  uando a artil a é aseada nos coeficien-
tes proporcionais, é o ORD (de acordo com a legislação atual) o responsável 
pelos seus cálculos. Neste caso, a EGAC tem de considerar que, para além 
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Figura 11 Integração dos CA e settlement do mercado grossista.
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dos acordos financeiros entre os mem ros da C  ara a artil a interna, 
é preciso um ajuste para compensar cada membro pela diferença entre 
a energia alocada pelo ORD e a energia que realmente deveria ter sido 
alocada com ase nas regras de artil a da C  e dos acordos financeiros 
entre seus membros.

Impacto na rede e mercados de flexibilidade

O incremento da geração renovável distribuída e as alterações nos padrões 
de comportamento dos prosumidores podem ter um impacto positivo na 
rede, embora em algumas circunstâncias possa também ser negativo. Com 
efeito, um comportamento mais ativo para autoproduzir e ajustar o con-
sumo à produção local terá, em geral, um contributo positivo no uso das 
redes, localizando a geração próxima ao consumo e balanceando melhor 
consumo com procura, além da contribuição na descarbonização do siste-
ma energético.

o caso dos mercados ara os servi os de e i ilidade ara a o era o 
do sistema pelo ORT (ver secção 2.2), o progressivo descomissionamento 
das centrais térmicas, tradicionais fornecedores dessa e i ilidade, e ige 
também a integração progressiva dos recursos distribuídos nesses merca-
dos, em concordância com as diretivas europeias. Essa integração deverá 
ser, es ecialmente ara os recursos e uenos, através da figura dos agre-
gadores que, ao incluí-los nas suas carteiras, consigam atingir volumes de 

e i ilidade significativos ara os servi os considerados, contri uindo ara 
os serviços de reservas e para o balanceamento do sistema, ou localmente 
para a resolução de restrições de rede.

Não obstante, estes novos comportamentos implicam também alterações 
no uso local das redes, com frequência desenhadas de acordo com os an-
tigos modos de funcionamento, que devem agora ser supervisionadas e 
geridas pelos respetivos operadores dessas redes. No âmbito das CER, os 
ORD devem ainda atualizar os seus sistemas de previsão com base nestes 
novos comportamentos, e desenhar as estratégias necessárias para um me-
lhor planeamento e operação dessas redes. Neste contexto, a tradicional 
estratégia de reforço das linhas pode ser substituída por uma estratégia 
onde a e i ilidade emergente é integrada nos rocessos de laneamento 
e operação das redes. As CER podem contribuir para essa melhor gestão das 
redes mediante o fornecimento de serviços ao ORD (ver secção 2.2), quer 
com o fornecimento de e i ilidade ara a resolu o de congestionamen-
tos ou de problemas de tensão, quer mediante o fornecimento de dados 
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para a melhoria dos algoritmos de estimação do ORD. Ambos os serviços 
podem ser monetizados e fornecer um valor adicional à participação ativa 
nas C , or e em lo mediante a sua negocia o em mercados de e i-

ilidade  stes mercados de e i ilidade, no m ito dos , ainda est o 
numa fase de investigação e experimentação e não há mercados reais a 
funcionar além de experiências piloto, muitas como resultado de proje-
tos de investiga o financiados a nível euro eu  s reguladores arecem, 
portanto, ainda à espera de adquirir um melhor conhecimento sobre como 
deveriam ser reguladas estas CER. Não obstante, espera-se que as CER ve-
nham a ser nos próximos anos uma ferramenta essencial para a operação 
das redes de distribuição neste novo contexto. 
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